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• ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA EDUCACÃO E CULTURA 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

Autoriza, em car~ter condi cio -nal, o funcionamento da Escola 
Estadual de I~ Grau Padrão, de 
Brejinho de Nazár~. 

o CONSELHO ESTADUAL DE EDUCaçÃO DE GOIÁS, nos ter. 
mos do Artigo 29, da lei Estadual n~ 4.240, de 09/11/62, e tell 
do em vista o constante do- Processo n~ 2.09-04.200/75, 

Artigo I~ 

RESOLVE: 

-- Fica a Escola Estadual de I~ Grau Padrão, d~ Bre 
jinho de Nazar~, neste Estado, autorizada, em car: 
ter condicionai, a ministrar-nos perfodos diurn~ 
e noturno, em regime de externato para alunos de 
ambos os s~xos, o Ensino de I~ Grau da 51 ~ 81 si 
ries. 
'N , 

Artigo 22 - Esta Resoluçao, homologada pelo Secretario 
do da Educação e Cultura, entrar~ em vigor 
de sua kpublicação. 

de Esta 
na dat; 

Artigo 32 - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio. 

SALA DAS SESSÕES 00 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
DE GOIÁS, em Goiânia, aos 20 dias do mês de setembro de 1976. 

n. o o. e~ 
Antonio lu z Maya 

I I~I. lone Vieira Bastos 

- Presidente 
- Relator 
- Membro 
- Membro 

'O 1\nOL OG' O Arthur. E~mundo de Souza Rios 

Ir. . -15, ~ J 19tL- Mar~a Cavalcante. Martinell i 
,,.,. ~- ~'9f'l:~ Çy;. Mar I a lucy Ferre. ra 

- Membro 
- Membro 

_ .. _ .. ~ . Pe. Ottoda Fonseca 
~..w:.!iIt ~ v. Jlk.:1JIIr,. Dj~ I ma S i I va 

Mozart Barbosa Filho 

- Membro 
Membro 

- Membro 


